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ESTADO DE RONDÔN|A

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 677 IGP I2O2O

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lel
no 29O61GP12020, que dispôe sobre a abertura de credito adicional especial por excesso de
arrecadaçáo no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde.

Considerando a PORTARIA No 3.6&, DE 17 DE DEZEMBRO DE 20í9, que Habilita
Equipes Multiprofissionais de Atençáo Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais de Apoio
(EMAP) e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a ser incorporado ao limite
financeiro de Media e Alta Complexidade (MAC) dos Estados e Municípios.

Considerando que a EMAD busca ofertar atendimento qualificado com vistas à
humanização da atenção, reduçáo da demanda por atendimento hospitalar eiou redução do período
de permanência de usuários internados. A modalidade de atendimento das Equipes
Multiprofissionais AD1 , destina - se a pacientes que possuam pÍoblemas de saúde
controladosicompensados e com dificuldade ou impossibilidade física de locomoçáo até uma
unidade de saúde; e/ou pacientes que nêcessitem de cuidados de menor intensidade, incluídos os
de Íecuperação nutricional, de menor frequência de visitas, com menor necessidade de recursos de
saúde e dentro da capacidade de atendimento de todos os tipos de equipes que compõem a

atençáo básica.

Considerando a solicitaçáo através da Comunicação lnterna 1904 de 161O612020, a
qual solicita abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação levando em
consideraçáo a tendência de arrecadaçáo no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
destinados ao pagamento da Equipe MultiproÍissionais de AtenÉo Domicilia(EMAD).

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, sáo créditos adicionais, as autorizaçôes
de despesa não computadas ou insuÍicientemente dotadas na Lei de Orçamento;

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.32O1U, a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e
será precedida de exposiçáo justiÍicativa:

Considerando a tendência de excesso de arrecadação (Fonte 01.27.9999), Recursos
do Tesouro Exercício Corrente - Transferência de Recursos Transferência de Recursos do SUS -
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru
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Custeio.

Pelo motivo êxposto acima é que se faz necessário a abertura de crédito adicionai
especial por excesso de arrecadação para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal.
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo previstas
na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito Íinanceiro,
sendo que no particular. reza o artigo 41,1 e ll:

Art.4í . Os créditos adicionais classificam-se em

l- Suolementares. os destinados a reforço de dotação
orçar:1entária;

il - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotaçáo orçamentáriaespecífi ca:

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram
a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação, desde
que observadas as regras específi€s inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposiÉo justificativa.

§10. Consideram-se recursos. para o Íim deste artigo, desde
que não comprometidos:

lo superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll os provenientes cie excesso de arrecadaçáo;

ill os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações
orçamentárias ou decréditos adicionais, autorizados em Lei:

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Jaru/RO, 22 de junho de 2020

Mensagem 677 de 220612020, assinado na Íorma do Decreto no 1'1.990/2019 (lD: 146337 e CRC: E45440E6)

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lei. nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipai, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.
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Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES SILvA JUNloR, Prefeito Municipal,
em 2310612A20 às 11'.27, horário de JaÍu/RO, com Íulcro no art. 18 do Decreto no 11.990 de
c1ti112019.

A autênticidade deste documento pode ser confêrida no sitê eProc JaruiRO, informando o lD 146337 e
o código verificador EA5440E6.

Ref erêncie: ers§esss-Ê:EÍizg€!2q. Docio lD: 146337 v1

iviênsagêm 677 de 220612020, assinado na forma do DecÍeto no 11.9S0/2019 (lD: 14ô337 e CRC: EA5440Eô)

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 29O6IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Credito Adiclonal Especial por Excesso de Arrecadação Fonte
01 .27 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL BE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARa MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais), na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320/64, Lei
Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+)

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001.2001.0004 EQUTPE MULTtPROFtS. DE ATENÇÃO DOMtCtL|AR
3.,I.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 01 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício coÍrente

R$ 500.000,00

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001.2001.0004 EOUTPE MULTIPROFIS. DE ATENÇÃO DOMICILIAR
3. 1.91. 1 3.00 OBRTGAÇOES PATRONAIS
F.R.: 01 27
1 Recursos do Tesouro - ExercÍcio corrente

R$ 100.000,00

Art. 2o - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo
utilizará de recursos por excesso de arrecadação Íonte 01.27.9999 - Recurso do Tesouro Exercício
Corrente Transferência de Recursos do SUS - Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar -
EMAD.

112

R$ 600.000,00

Projeto de Lei 2906 de 2210612020, assinado na ÍoÍma do Decreto no 11.990/2019 (lD: í46332 e cRc: 3DEDoEEF)
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Art. 3o Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

AÍt.40 Estc l.i entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 22 de junho de 2020.

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimudo Cantarhede. 1080 - Setor 02 - larúRO CEP: 76.890-000

Contato: (69) 1521-1384 - Sile: q"\r'!r'.jaÍu.ro .eor'.br - CNPi: 04.279.238/0001-59
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Documento assinado êletronicamenle por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal.
em 2310612020 às 11'.27, hoÉrio de Jaru/RO, com fulcro no art. í8 do
01t11t2019.

no 11. C

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO, informando o lD 146332 e
o código verificador 3DED0EEF.

Rêferêncie: Processo no 1-517812424. Docto lD: 146332 ví

PÍojeto de Lei 2906 de 22J061202Q, assinado na forma do Decreto no í1.ss0/2019 (lD: 146332 e cRc: 3DEDaEEF) 2'2
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ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXOI
MEMÓR|A DE CÁLCULO

EXCESSO DE ARRECADAÇAO

Fonte: Balancete de Recêita

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeitodo Município de Jaru

Rua Raimundo Cantaúede. 1080 - Setor 02 - Jan/RO CÊP: 76.890-000

Contato: (69) 3521-1384 - Site: ww\À'jalu.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assina<lo eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito ilunicipal,
em 23to6l212} às 11:27, horário de Jaru/RO, com Íulcío no art 18 do Decreto no 11.990 de
41t11t2019.

A âutenticidadê deste documento podê ser conferida no site êProc Jaru/RO, infoÍmando o lD 146335 e
o código verificâdor 08116D5E.

Referência: Proqesso no 1-517812020. Docto ID: 146335 v1

O PROC
à:liilElra - ,,eletrcrucã ,e

Fonte
da Receita

Receita
Prevista

Receita
Arrecadada

Tendência de
arrecadação

Tendência de
Excesso do
exercício

01 .27.9999 R$ 0,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 R$ 600.000,00

Arexos 2906 de 220612020, assinado .ra Íorma do Decreto nô 11.990/2019 (lD: 146335 e CRCi 08116D5Ê) 1Tl
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SEMUSA

Comunicação lntema no 190412020

Jaru/RO, 16 de junho de 2020.

Da: SEMUSA
Para: DEPLATI
ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR TENDÊNCIA DE EXCESSO
ARRECADAçÃO

Prezados,

Através da presente, vimos solicitar de Vossa Senhoria, a Abertura de Crédito Adicional
Especial Por Tendência de Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mit reais),
tendo em vista que se trata receita mensal no valor de R$ 50.O0O,O() (cinquenta mil reais), o qual seá
destinado ao custeio dos vencimentos dos servidores atuantes à Equipe MultiproÍissionais de Atenção
Domiciliar (EMAD).

considerando aPORTARIA No 3.654, oE 17 DE DEZEMBRO DE 2o1g queviabiliza o
custeio aos municípios e estados consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de
quaisquer ações e serviços de Média e Alta Complexidade para atenção à saúde da população, desde
que garantida a manutenção da unidade, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Considerando que a EMAD busca oÍertar atendimento qualificado com vistas à humanização
da atenção, redução da demanda por atendimento hospitalar e/ou redução do período de permanência
de usuários internados, a desinstitucionalização e a ampliação da autonomia dos usuários, subdividas em
modalidades:

Modalidade AD1:
Destina-se a pacientes que possuam problemas de saúde controlados/compensados e com dificuldade
ou impossibilidade física de locomoção até uma unidade de saúde; e/ou pacientes que necessitem de
cuidados de menor intensidade, incluídos os de recuperação nutricional, de menor Írequência de visitas,
com menor necessidade de recursos de saúde e dentro da capacidade de atendimento de todos os tipos
de equipes que compõem a atenção básica.

Referida abêrtura é autorizada pela Lei Federal n. 4320164:

Art. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

ll . especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra,
comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ ío consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

1/3

ESTADO DE RONDÔN|A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Cornünicaçâo lntetna 1904 d€ '16/092020, assinado na ÍoÍÍna do Decr€{o no 11.99C[2019 (lD: 140936 e CRC: í0SA1E3F).
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| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; tr"i n" +sâtgltlt;17 de março de 1 964).

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditosadicionais, autorizados em Lei,.

lV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamentê possibilite aopoder executivo realiza-las.

Assim, para o cumprimento das atividades incumbidas da sEMUSA,solicitamos as devidas
!|,:'§L::t^t:!-aqoção dos pro_cedimentos orçamentàrios necessarios pai"-ri""r-iir"nto da demandaaoma expressa, conforme indicaçáo abaixo desciita.

02 - Poder Executivo
02.1í - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.xxxx.xxxx - Equipe Murtiprofissionar de Atenção Domiciriar - EMAD3.1.90.í1 - Vencimento e Vantagens Fixãs _ pessoal Civll
Ficha:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
í0.302.000í.xxxx.xxxx - Equipe Murtiprofissionar de Atenção Domiciriar - EMAD
3.1 .91 .1 3 - Conhibuições patronais
Ficha:
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

ANEXO I
MEMORIADE CÁLCULO DE TENDÊNC|A DE ARRE

QUADRO PARA SOL|CITAÇÃO Oe CRÉO|TOS AD|CIONA|S
ANEXO II

Anexos
EXTRATO
BANCÁRO
POR
PERíODO -
trMAD dê't 6to6t?o2o (tD 1 40797)

01.27.9999 R$ 600.000,00 R$ 300.000,00

0001.xxxx 3. r .90.1 1 01.27.9999 010.180 R$ 500.000,00
000r.xxxx 3.1.91.í3 0't .27.9999 010.180 R$ 100.000,00

Atenciosamente,

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária Municipal de Saúde

Elaborado poí: Agner da Silva Costa
Coordenador de Execução Orçâmêntária . SEMAPLANF

cqnunicação rnterna 1904 dê 'r6/06/2020, assinado na fqÍm do Decrdo no 11.9902019 (rD: .t40936 
e cRC: 1o5A1E3F). 2J3

Fonte da
Receita

Código de
Aplicação

Receita Prevista Receita
Arrecadada

Tendência de
Arrecadação

010.180 R$ 300.000,00

PA Elemento de
Despesa

Fonte Código de
Aplicação

Valor
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Rua Raimundo Cântân
Contato: (69) 3521-1384 -

hede, 1080 - Seto
Site: wwwjâru.ro.

- JaruiRo CEP: 76.890-000
br - CNPJ: 04.279.238/000.1-59

t02
gov.

o PROC Documento assinado eletronica
ãir.:ra:Lrà 7' orçamentária - SEMAPLANf e
t tqi|ct V-' Decreto n!ÍL.ggoi e oillit2olg

menteporAcNER DA SILVA COSTA Coordenador (a) de Exec.
m 1710612020 às 15:24, horário de Jaru/RO, com Íulcro nó art. 1E do

o lflfôí- Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DoMINGUE§ecrêtário (a) Municipal
;:lf+,}1i Sir,tliiô.", 

i7to6t2o2o às 16:07, iora,io àã iarurno,com furcro ,o ;l.t. õ;;borelon11Leeo de

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc Jâru/El), informando o lD í40936 e ocódigo veÍiÍicador 1 05Aí E3F.

Docto lD: 140936 v1

coínunicação rnteÍna 1904 de 16/06i/2020. assinado na Íoíma do Decreto no ! 1.990/201 9 (rD: 140936 ê cRc; 105A.r E3F). 3/3



#&. id,'

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORIANÓPOLIS. 3062

20.665.259/0001 -69 Exercício: 2020

Extrato Bancário do Periodo de | 6/0612020 ale'1610612020 Page 1

Banco: 001 Banco do Brasil S.A.

conta: 5315&8 - custeio sus BANcos coNTA irovlMENTo - DEMAIS CONTAS

Detalhe 1034 Descriçáo:EMAt».AT.DOrllClLlAR

Numero: 2a FG: 1 Rgcutsos do Tesouro - Ererciclo Corente
FR:27 T.anstuÍância dê RêcuÍ3os do SUS - Custêio

CAG: O.tO FUNDO iIUNICIPAL DE SAÚDE DE JÁRU
CA: í80 ÊnAIl"EO.AÍ.DOulClLÀR

FT.STNí.214.üD0 TransrsÍ6nclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniêntês do Governo
Fêdsrâl - Bloco dê Cuíêio das A9õês e Ssíviçls Públicls dê S€úds - Becursos do

-N;;---ãà;----- od;---;h"q;JErf,.9r3eco€o'rêitê-- ----ú;----ãàli-------sãol,

Total . . 0,00 0,00

Saldo Atual do Detalhamento . 300.000,00

Total . c,00 0,00

Saldo Atual da Conta CorÍentê . 300.000,00

Total Gêral . . c,c0 :, cc

SaldoAnterioÍ... 3oo(xr0,00

-----s-E:i'r-údv-rM-Ê-N-rACãó-NõFÊaio-ó------------------õ3ô----3õõ.ooíoo



PORTARIA N9 3.654, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Habilita Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes M ultiprofissionais de Apoio (EMAP) e

estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a ser incorporado ao llmite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC)

dos Estados e Municípios.

o MINISTRO DE ESTADo DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I -- !! do parágÍaÍo único do art
87 da Constiturção, e

Considerando as Portarias de Consolidação no S/GM/MS, de 28 de novembro de 2019, que consolida as normas sobre

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando as Portarias de Consolidação ne 6/GM/MS, de 28 de setembro de 20L7, que consollda as normas sobre
o financiamento e a transfêrência dos recursos federais para as âções e os serviços de saúde do Sistema Único de

Saúde; e

Considerando a Portaria ne 76USAS/MS, de 8 de julho de 2013, que estabelece normas para o cadastramento no

Sistema de cadâstro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:

Art. 1e Ficam habilitadas Equipes Multiprofissionais dê Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais de

Apoio (EMAP), nos Municípios descritos no anexo a esta Portaria.

ParágraÍo único. As habilitações das equipes ficam condicionadâs ao cadastro no Sistema Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES) em até três competências, sob pena das habilitações tornar-se sem efeito.

Art. 2s Fica êstabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de

Média ê Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no montante anual de RS 160.416.000,00 (cento e sessenta

milhões quatrocentos e dezesseis mil reais), a ser incorporado ao iif,rite financeiro de i,ii.j;a c Alta Complexidade
(MAC) dos Estados e Municípios.

Art. 39 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e eutomática, do

montânte estabelecido no art.2e, ao Fundo Estadual de Saúde do Amâzonas, IBGE 130000 e aos Fundos Municipais
de 5aúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o

custeio de quaisquer ações e serviços de Média e Alta Complexidade para atenção à saúde da população, desde que

garantida a menutenção da unidade.

Art. 4e Os rêcursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 - Atenção à saúde da População para Procedimentos em

Média e Alta Complexidade - Plâno orçamentário 0000.

Art. 5e Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financêiros a partir da 1ê (primeira) parcela

de 2020.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO
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' 22 ta:2izA

Cliente - Conta atual

Agência --i4õ1-x ''-'-

-' aa z -/-

0i tc6t2020

Extrato conta corrente

Banco do Brasil

G337221646?11485007
2210612020 16:52:57

Saldo

0.0c 4

Lançãmentos

Dt. Dt-
balaícete movimento
29t45i2020

01t46t2020

Ag. origem

0000

1401

Lote

00000

99015

Histórico

000 Sâldo Aítêrbr

470 TransíeÍ?ncia enviadâ

0í/06 1178 429194 DA|HÂNA BORGÉ

470 Translerncia enviada

01/06 1401 1001Ê1 PMJ RECURSOS P

470 ÍransfeÍ?ncia ênviada

01/06 '1,101 1001&1 PMJ RECURSOS P

470 TÍansfeí?ncia enviada

01/06 1iO1 100í6-l PMJ RECURSOS P

470 Tíansíeí?ncia enviada

01/0ô 1,O1 10016-1 PMJ RECURSOS P

470 Tíansfer?ncia enviâda

0í06 '1401 1001ô.1 PMJ RECURSOS P

470 Transfer?ncia enviada

01/06 1,Oi 1001ô1 PMJ RECURSOS P

470 TransfeÍ?ncia enviada

0r/06 1,101 10016-1 PMJ RECURSOS P

470 TíansfeÍ?ncia enviada

01/06 1401 1001ô1 PMJ RECURSOS P

470 TransfeAncia enviada

01/06'1,101 100'16í PMJ RECURSOS P

470 TÉnsfêrznciâ ênviedâ

01/06 1401 r0016-r PMJ RECURSOS P

470 TransÍeÍ?ncia enviada

0,/0ô 1401 100í6-'t PMJ RECURSOS P

470 Transfeancia enviada

01/06 í401 10016í PMJ RECURSOS P

470 TransfeÍ?ncla enviada

01/06 1641 '16728-2 ÂNlE MARTINS D

490 Pagamento a Fornec€doíes

490 Pagamento a FoÍnÊcedoÍes

490 Pagamento a Fornêcedores

490 Paqamento â Fornecêdores

490 Pagamento a Fomecedores

490 Pagamento a Fomecedores

490 Pagamento a Fomecedores

490 Pagamento a Fomecedores

490 Pagamento a Fornecedores

375 lmpostos

PREF MUNIC DE JÂRU

393 TED Transf.EletrDisponiv

104 297õ 00427923A000159 MUNICIPIO OE

375 lmpostos

PREF MUNIC OE JARU

Documento ValoÍ R§

551.178.000.042.919 2.000.00 D

551 .401.000.010.0í 6 7 013.58 D

551.401.000.010.016 2 865.91 D

551 .401.000.010.016 6 608 70 D

551 301.000.010.016 18 771 62D

55r .401.000.010.016 7 995 68 D

55í .40í.000.010-016 22 408 79 0

551.401.000.010.016 3.s23 52 D

551.401.000.010.016 9.875.06D

551 .40í.000.010.0 r 6 4 625.95 D

551.401.000.010.016 2065440

551.401.000.010.c16 1 .932 41 D

551.401.000.010.c16 5 972 55 D

551 .641 .000.016.728 3 ô32 88 D

01t06t2020

01to6t2020

01t06t2020

01t06t2020

01106t2020

01to6t2020

01t06t2020

01t06t2020

01t0612020

01to6Do20

140'1

1401

1401

1401

1401

1401

1401

1401

'1401

1401

É41

99015

99015

99015

99015

99015

99015

990í5

99015

99015

990í5

99015

99015

1313r'.

í313
13134

'13134

13134

13134

13134

13134

13134

13105

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

6.543

6.544

6.545

6.546

6.547

6.549

6.550

6.551

60.101

5.568.92 D

4.611,64 D

6.083,03 D

938.04 D

12.946,09 D

, i.7 iô,67 D

11.838 68 D

11.932,53 D

4.737 .26 D

5.344.91 D

ai t46t2020

0000 13105

0000 13105

60.102 1.449,09 D

https://aapj.bb.com.b./aapjlhomev2.bb?tokenSessao=894ô4c3bb7e54b158702780c723978a8#

60.103 11 033 70 D

1t6

Conta conente 53158-8 RO 1100'l'1 FMS CUSTEIO SUS
Periodo do Mês etuârenraro
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22t06t2020

Q1t16t2020

Banco do Brasil

375 impostôs 60.104

PREF MUNIC DE JARU

375 lmpostos 60.í05

PREF MUNIC DE JARU

393 TED Transí.Eletr.Disponiv 60.106

104 297 6 0042792§000í 59 MUNICIPIO DE

393 TED Transí.Eletr.Disponiv 60.107

104 2976 004279238000159 MUNICIPIO DE

375 lmpostcs 60.108

PREF I\,4UNIC DE JARU

16ô Emiss?o de DOC 60.109

104 2976 C04279238000159 TUNICIPIO DE

375 lmcôstos 60.110

PREF MUNIC DE JARU

166 Emiss?o de DoC 60.11í

104 2976 004279238000159 MUNICIPIO DE

855 38 CP Auiomatico S P 7A

632 ordem Ba.c?riâ 2.075.990.000.043

005304930001.71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

490 Pagâ.rento a Fornecedorês 5.3í1

166 En]iss?o de DOC 5.313

345 BB CP Aritomaticô S P 7A

632 Ordem Banc?.ia 2.079.533.000.043

OO53O493OOO1-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

632 O.dem Banc?.ia 2.085.1í3.000.C41

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

632 ordem Banc?Íia 2.C85.í 30.000.042

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

632 Ordem Banc?ria 2.085.2 Í1-000.007

OO53O493OOOí.71 DTRETORIA EXECUTIVA DO

632 ordeír Banc?ria 2.085.287.000.032

005304930001-71 D|RETORIA EXECUTIVA DO

ô32 Orde.i Banc?riê 2.085.505.000.042

OO53O493OOO1-7í DIRETORIA EXECUIIVA DO

631Crdem 3-,i;?ria 2.085.517.000.032

00530493000í-71 DIRETORTA EXECUTIVA DO

632 ordem Baoc?íia 2.085.563.000.033

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

12ú Tra.sÍerido para Poupan?a 551 .401 .510.036-351

03/06 140í 5'Í0036951-1 WALLACE CAMILO

393 ÍED T.ansí.EletrDisponiv 8.409

490 Pasamento a Fornecedores 8.410

490 Pagamento ê Fo.necedores 4.4-11

490 Pagairientc a Fornecedores 8.412

490 Pagâmento a ForneceCores 8.4í3

430 Pagaínento a Fo.neceoores 8.414

490 Pagamento a Fornecedores 8.415

166 Emrss?o dê DOC 8.4í6

166 Erniss?o de OOC 8.417

490 Pagamento â Fornecê.iores 8.418

490 Fagamento â Fornêcêdoíes 8.419

i6€ Emrss?o de DOC A.42C

16ô Emiss?o de DOC 4.42'l

166 Émrss?o cie DÕC 8.423

490 Pâga63nto ? Fo.necedores 8.425

490 Pagêmênto a Fornecedores 8.426

01to6t2020

cz06t202a

0000

0000

00000

14056

01ta6t2a2a

a1ta6t202a

01to6t2020

:',t06i2024

C't l0612A20

a1ta6i202a

0' t0612020

03i46t202c

t'3tc6i2a2a

03to6t202c

43t46i2020

c3t06t2c2a

c3tc6t202a

C3'C612C23

A3l06t2O2A

0000 13105

0000 13105

0000 i 3105

0000 13105

0000 '13105

0000 i3105

0000 13105

0000 13105

00c0 14056

0000 14056

0000 14056

0000 14056

0000 í4056

14056

c000 14056

1401 99015

216.287.52 C

492.957 .47 C

54,'11 D

5.23 D

1.289.24 D

1.246.41 A

3.349 15 D

9.929.03 D

4 288.36 D

33.747 .62 Ç

7.s00.00 c

280.00 c

23A.267 .00 C

5.320.C0 C

27.20A,OO C

320.00 D

6-651.67 D

2.567,85 D

57,36 D

'1.147.02 D

163,S8 D

6-017.62 D

563.30 D

1.402.13 0
657,80 D

480.00 D

654,00 D

2.160.00 D

360.00 D

810.00 D

2.375,00 D

3.041.00 D

0.00 c

0.00 c

02J06t2020

02,0612020

0zo6Do20

03to6t2020

0000

0000

0000

0000

13',tU

1313/

00000

14056

234,00 D

2.216.00 D

4S0.507,47 D

27 .670 47 C

03t06t2020

03t06t2020

03t06t2020

03t06t2024

03t06/2020

03106t2020

03to6t2020

03t06t2020

03t06t2020

03t0612020

o3t06t2020

03t06t2020

03to6t2020

03t06t2020

03ta6t2020

03t06t2020

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

13134

1313r'.

13134

1313r'.

1313r'.

13134

i31v
13134

1313r'

í 3134

13134

1313/.

1313/'

13134

-13134

httpsi//aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?iokenSessao=89464c3bb7e54bí58702780c723978a8# 2;ô



22!C6i2A2O Banco do Brasit

0310612020 0000 13134 4S0 Paqamento a Fornecedores

0310612020 0000 í3105 375 lmpostos

PREF IVIUNIC DE JARU

4310612020 0000 í3105 375 Impostos

PREF MUNIC DE JARU

4310612020 0000 í3105 375 lmpostos

PREF MUNIC DE JARU

0310612020 0000 00000 345 BB CP Aulomatico S P

0410612020 0000 13134 393 TED Transf.ElêtrDisponiv

0410612020 0000 '13134 393 TED Transf.Elêlr.Disponiv

04106!2020 0000 13134 393 TED Transl Êletr.Disponiv

A4lA612020 0000 13134 490 Pâgamento a Fornêcedo.ês

0410612020 0000 13134 490 PagaFiento a Fornecedores

04lA612020 0000 13'134 490 Pagamento a Fomêcêdoíês

04lA612020 0000 13134 490 Pagamênto a Foftecedores

A4lA612020 0000 13134 490 Pagamento a Fornecedores

041062020 0000 13134 393 TED TransÍ.Eletr.Disponiv

A410612020 0000 13'134 393 TED Transf.Elelr.Dispoíiv

0410612020 0000 13134 393 TED TransÍ.Eletr.Disponiv

a4lA6l2O2O 0000 '13105 375 lmpostos

FGTS ARRECADACAO GRF

04lA612020 0000 13105 3-o3 TED T,ansf.Eletr.Disponiv

756 5018 023700376000104 CACOAL GASES

04lA612020 0000 13105 375 lmpôslos

PREF MUNIC DE JARU

0110612020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P

05lA612020 0000 '14056 632 Orde.. Banc?na

005304930001-71 DtRETOR|A EXECUTIVA DO

0510612020 0000 14056 632 Orde.x Banc?ria

005304930001-71 DTRETORTA EXECUTTVA DO

A5lO6t2O20 0000 14056 632 Ordern Banc?íia

005304930001.71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

0510612020 0000 13134 490 Pagamento a Fomecedores

A5lO6i2O2O 0000 13134 166 Emiss?o de DOC

0510612020 0000 13134 490 Pagamênto a Fo.nêcedores

0510612020 0000 13134 490 Paqamento a Fornecedores

05lA612020 0000 '13134 393 TED Trânsí.Eletí.Disponiv

05lA612020 0000 ',3134 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

0510612020 0000 13lU 49A Pagêmento a Fomêcedores

05tO6l2A2O 0000 13'134 490 Pagamento a Fo.necedores

0510612020 0000 13134 490 Pagâmento â Fomecedores

05/06/2020 0000 00000 345 BB CP Aulomatico S P

08/06/2020 0000 13134 490 Pagamênto a Fornecedotes

0810612020 0000 '13134 166 Emiss?o de ooc
081A612020 0000 13134 49c PagaÍrento a Fornecedores

08/06/2020 0000 '13134 490 Pagâmênto a Fo.necedorês

08106i202O 0000 13134 4E0 Paga.nento a Fornecedores

0810612020 0000 13'134 490 Pagamento a Fomêcedorês

0810612020 0000 í3134 490 Pagâmenlo a Fomecedores

0810612020 0000 13134 166 Emiss?o de DOC

0A10612020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P

C9/06/2020 0000 13134 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

A910612020 0000 13134 3s3 TED Ítansf.Eletr.Disponiv

0910612020 0000 13134 393 TED Íransí.Eletr.Disponiv

0910612020 0000 13134 166 Emiss?ô de DOC

0910612A20 0000 13'134 490 Pagamenlo a Fo.nêcêdo.es

httpsJ/aapj.bb.com.brlaapj/homeV2.bb?tokenSessao=894&Sc3bb7e54b15870278Oc723978a8#

8.427

60.301

2.220.OO D

125,00 D

60.302 148,80 D

60.303 55,99 0

70

2.'t52.803.000.043

76.789.96 C

124.600,00 c

60 402 12 515.2A D

60.403 789.36 D

2.152.896.000.036 i..3 22S C5 C

2,152.918.000.009 '13.000 90 C

70

10.542

10.543

10.544

10.546

10.547

10.548

í0.549

10.550

1U.5C2

10.5&

r0.555

60.40í

14.614

14.615

14,6'16

14 6t7

14.ti18

'14.619

14.620

14.621

14.622

70

5.247

5.248

5.249

5.255

5.256

5.257

5.258

5.259

70

5.51'1

5.515

5 51â

333.668.34 D

1.U9,42 D

509,25 D

435,00 D

17,680.79 D

275.00 D

&0,00 D

2.000,00 D

5.233.50 D

4.ôb2.18 D

't5.942.76 D

3.403.50 D

11 .424,O0 ú

421,30 0

240,00 D

320,00 D

800 00 D

õrJo,00 D

960,00 D

1.A28,29 D

7.117,44 D

s5,22 0

234.286,81 D

595,00 D

160.00 D

í60.00 D

6.389.40 D

335.96 D

729.40 D

6.845,00 D

150.00 D

1s.364,76 C

967,65 D

209,45 0

1.471,U O

160.00 D

8_062.55 D

0.00 c

0.00 c

0.00 c

0.00 c

3/6



22t06t2020

0910612020

0910612020

09to6t202a

09t06t2020

09t06t2020

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

00c0

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

U{]UÜ

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

13í34

13134

í 3134

13105

13'134

13134

1313r',

1313r''

13134

13134

'13134

1313/'

13105

1313r'.

i31U
1313r'.

13'134

1313/.

1313r'

13í34

1313/.

1313r'.

13134

1313/.

00000

13134

1313/.

'131y

í 3134

13134

1313r'

'13105

240.00 D

880.00 D

80,00 D

720.00 ú

34.49 D

Banco do Brasil

490 Págâmento a Fornecedores 5.518

490 Paqamenlo a Fornecedores 5.519

393 TED Transí.Elet..Disponiv 5-525

490 Pagamenlo ê Fornecedores 5.526

375 lmpostos 60.901

PREF MUNiC DÉ JARU

3T5lmpostos 60.902

PREF MUNIC DE JARU

375 lmposlos 60.903

PREF MUNIC DE JARU

855 BB CP Aulomatico S P 70

120 Transíerido para Poupan?a 551 .40í.510.036.951

10/06 1401 510036951r WALLACE CAMILO

490 Pagamento a Fo.necedoÍes 7.876

490 Pagamênlo a FomecedoÍes 7.877

166 Emiss?o de DOC 7.879

í66 Emiss?o de DOC 7.880

166 Emiss?o de DOC 7.88'1

490 Pâgamento a Fomecedore§ 7.842

49C Pagamento a Fornecedores 7.885

393 TED Transf.EletrDisponiv 7.847

375 lmpostos 61.00í

PREF MUNIC DE JARU

363 Pagto conla telefône 61.002

BRASIL TELECOM (RO)

363 Paglo Çonta leleíoiê 61.003

BRASIL ÍELECOM (RO)

855 BB CP Automaiico S P 70

632 Ordêm Baoc?ria 2.239.382.000.043

OO53O493OOO1-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

632 Ordem Banc?.ia 2.239.915.000.022

OO53O493OOO1-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

490 Pagamento a Fornecedores 4.657

490 Pagamento a Fornecedores 4.659

490 Pagamênto a Fornêcedorês 4.660

490 Pagamento a Foínecedorês 4.661

166 Emiss?o de DOC 4.663

490 Pagamento a Fornecedoíes 4.6

490 Pagamentc a Fornecedores 4.665

16ô Emiss?o de DOC 4.666

'166 Emiss?o dê DOC 4.667

166 Emiss?o de DOC 4.668

490 Pagamento a Fomêcedorês 4.669

490 Pagaírento a Fornecedores 4.671

490 Pâgamê,.to s Fornecedores 4.672

345 BB CP Automatico S P 70

490 Paqâmento a Fornecedores 3.6'11

490 Pagamento a Fornecedores 3.612

i66 Emiss?o de DOC 3.6í3

490 Pagamento a Fornecêdores 3.6í4

490 Pagamênto ê FoÍnêcêdorês 3.6'15

490 Pagamento a Fornecedores 3.620

490 Pâgamento a Fornecedores 3.621

393 TED T:'anst Eletr.Disponiv 61.601

099 4203 0264'193í í 000'183 LUMANN DTSTRI

855 BB CP Aútomaiico S P 70

a9t0ôi2024

09ta6t2024

'4t06t2020

')C106l2A2O

12t06i242C

12J06t2020

12106t2020

i2t06t2020

i2106t2020

1?,06t2020

1?J06t2020

12,06DO20

12/06t2020

12t06t2020

12t0612020

1?J06t2020

1?J0612020

.,2t06t2020

16106t2020

16/06t2020

16t0612020

16n6t2020

16/06t2020

16t06t2020

16t16t2020

16tO6t2024

16t46t2024

0000 13'105

0000 13105

19.85 D

35S S5 D

a9t06t2020

10to6t2020

0000

1401

00000 13.205,78 C

800.00 D

0.00 c

0.0c c

0.00 c

10to612020

10to6t2024

10t06t2020

1AtO6t202A

1UA6|202A

10to6t2024

1AtO6t2020

10t06t2020

10t06t2020

00D

00D

00D

00D

00D

00D

66D

67D

2.376

2_892

1.344

42

398

640

74.416

10t06t2020

12t06t2020

0000

000c

c0000

14056

0000 13105

0cc0 13105

0000 14056

87.575.54 C

23.931.41 C

364 69 D

224.92 D

6.000 00 c

3.130,00 D

663.32 D

450.87 D

335.23 D

80,00 0

320,00 D

240,00 0

2.400.00 D

240,00 D

320.00 D

556.50 D

1.150.00 D

17.018,66 0

3.026.23 D

150.00 D

160,00 D

310.00 D

80.00 D

70,00 D

327 .55 D

30,00 D

900.9ô D

0000 00000

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.irb?tokenSessao=894 c3bb7e54b158702780Ç723978a8#

2.028.45 C
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22t06t2020

17 t46t2020

17 t06t2020

17 t06t2020

17 t06t2020

17 t06t2A20

17 t06t2020

17 t46/2020

17 t46t2020

17 t06t2020

17 t06t2020

17 tO6t2020

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

13134

13134

13134

13134

13134

13134

í 3134

1313/.

13134

13105

í 3134

13134

í 3134

13134

13134

13134

13'134

13'105

61.702

61.703

295

6 184

b.185

6.186

ô.187

6.188

6.191

6.194

6.195

61.801

42960

19 '15 D

600 78 C

337 46 C

54.18 C

0.00 c

Banco do Brasil

490 Pagamento a ForneceCores

493 Pagâmênto a Fornêcêdores

490 Pagamento a Fornecedores

490 Pagar,renlo a FornecedoÍes

166 Emiss?o dê DOC

166 Emiss?ô dê DOC

166 Emiss2o de DOC

'166 Emiss?o de DôC

490 Pagan^rento ê Fornecedorês

49a Pagamento a Fomecedores

375 lmposios

PREF MUNIC DE JARU

375,mpostos

PREF MUNIC DÉ JARU

375 lmpostos

PREF MUNIC DE JARU

855 BB CP Autornatico S P

776 DOC devolvido

756 03337 000000004200í 000004957

776 DOC devolvido

756 03337 0000000042001 000004958

776 DOC devolvido

756 03337 0000000042001 000004958

776 DOC devolvido

756 03337 0000000042001 000004959

49C Pagamento a Foanecedores

4-oC Paqamento a Fo,necêdores

490 Pagaanenlô a Foanecedores

490 Pagamento a Foínecedores

490 Pagamênto a Foínêcedores

490 Pagamento a Fornecedores

3!3 TED TranslElet..Disponiv

393 TED TranslElelr.Disponiv

490 Pagamento a ForneceCores

362 Pâgamento conta luz

CERON

362 Pagamento conta luz

CERON

362 Pagamento cônta iuz

CERON

3il2 Pagamento conia luz

CERON

362 Pagamênto conlê iuz

CERON

362 Pagámênto eonta iuz

CERON

362 Pagamento conla luz

CÊRON

362 Pagâmênto conta luz

CERÔN

362 Pagamento conta luz

CERON

362 Pagamento contâ luz

CERON

362 Pagamento contâ ,uz

CERON

ô1 .BA2 930.53 D

61.803 403.54 D

61.804 3 732.00 D

61.E05 3.894,47 D

61.806 4.135.32 D

61.807 1 216 79 D

61.808 2.290 7i D

61.809 502 71 D

61.810 405.9B D

3.606

3.6'10

3.613

3.614

3.615

J,br6

3.618

3.6'19

61.701

115,00 D

27s.00 D

80.00 D

18.346.68 B

480,00 D

2.105,04 D

9J8,24 D

54.18 D

49.000,00 D

336,60 B

1 ,'11 D

17t06t2020

18t06t2020

0000

0000

00000

14134

17 iAôt2C2O

17lA6t2C2O

14t06t2020

'.8 A6 2A20

iü46t2420

0000 '13105

0000 13105

0000 1413/

0000 14134

0000 14134

70

252 2.105,04 C

18t06t2020

18t0612020

18t06t2020

18tO6t2020

18t06t2020

18t06t2020

18t16t2020

18t06t2020

1a!06t2020

18t06t2020

168.00 D

õ3,99 D

480,00 D

80,00 D

80,00 D

249.00 D

2.808,00 D

1.s12.00 B

10.071.60 D

2.333.68 D

14tO6t2020

1810612020

1A/46 2020

18/06i 2020

",al06t202a

13t06i2420

18tô612020

18t46t2020

i8t06t2420

0000 13105

0000 13105

0000 13105

0000 13105

0000 13105

0000 13105

0000 13105

0000 13105

0000 13105

0000 13105

httpsi/aapj.bb.c.m.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=894ô4c3bb7e54h158702780c72397AaA#

6'1.8r1 42S.60 D

5/6



22J06t2020

18106t2020

Banco do Brasil

362 Pagamento conta luz

CERON

855 BB CP Automatico S P

490 Paqamento a Fomecedores

490 Pagamento a Fomecedores

490 Pagamento a Fo.necedores

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

490 Pagamento a Fomecedores

490 Pagamenlo a Foínecedores

393 TED Transr.EletrDisponiv

490 Pagamento a FomecedoÍes

393 TED TransÍ.EletrDisponiv

3T5lmpostos

PRÉF MUNIC DE JARU

393 TED Transí.Élelr.Disponiv

756 3337 019361'151000í01 E A CTRTNO AR

393 ÍED TransÍ-Eletr.Disponiv

756 3337 019361151000101 E A CTRTNO AR

393 TED Trânsf-Elet.Disponiv

756 3337 01936115100010í E A CTRTNO AR

393 TED TransíElêtíDisponiv

756 3337 0'19361151000101 E A CTRINO AR

855 BB CP Automatico S P

490 PAGAI\,IENTO FORNECEDOR

490 PAGAMENTO FORNECEDOR

490 PAGAMENTO FORNECEDOR

999SALDO

'18t06t2020

19tO6t2020

19106t2020

19t06t2020

19t06t2020

19t06t2020

19t06t2020

1910612420

19t16t2020

19t06t2020

19t06t2020

0000 13'105

00000

13134

13134

1313/.

1313r'.

'13134

1313r'.

1313r'.

1313/.

13134

13105

0000 '13105

0000 13105

0000 í3105

0000 13'105

0000

1401

1401

1401

0000

70

9.314

9.3'15

9.317

9.322

9.324

9.327

34.447.85 C

4.554.00 D

3.314.í5 B

2.542.54 O

640.00 D

18.852,40 D

7.800.00 D

7.350.00 D

18.576,00 D

542,00 D

150,00 0

0,00 c

2.800,00 D

i3t06t2020

13t06t2A20

19tA6t2A2A

6í.902 2.105.04 D

61.904 5.1.18 D

61.905 337.46 D

19t06/2020

22t06t2020

22A6t2020

22J06t2020

2Z06t2A20

00000

00006

00006

00006

00000

70

22.879

22.892

22.961

67.418.51 C

195,00 D

730.00 D

1.875.00 D

lnvest.com Resgate Autom
Sêldo
iuÍos
Data de Debito de Juros
roF
Data de Debito de IOF

Saldo dê fundos de investimento

3a aa )-42,:
: :

t' :- 2:;:

S.Público Automático 5.333.963.4C

TíansaÉo efetuada com sucesso por: i8503597 TATIANE DE ALMEIDA.

https://aapj.bb.com.br/aapj/hcmeV2.bb?tokenSessao=89464c3bb7e54b15a7o2780c723978a8# 5i6

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0c00

0000

0000

0000

0000


